
 

Ofício nº 4175/2023/MPF/FT-Rio Doce

Belo Horizonte, 26 de maio de 2023.
 
A Vossa Excelência o Senhor
Rodrigo Antonio de Agostinho Mendonça
Presidente do Comitê Interfederativo (CIF)
Presidente do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis
(Ibama)
Correio eletrônico: <secex.cif.sede@ibama.gov.br>

 

Referência: Notícia de Fato n.º 1.22.000.001491/2023-98

Assunto: Solicita informações sobre Comunidade Indígena Puri de Resplendor/MG

 

Senhor Presidente,

Cumprimentando-o cordialmente, venho perante vossa excelência, em atenção
à denúncia que resultou na autuação da Notícia de Fato em referência, solicitar informações
relacionadas à Comunidade Indígena dos Puri de Resplendor/MG, que buscam seu
reconhecimento por parte da Fundação Renova para fins de reparação de danos decorrentes
da poluição gerada pelo rompimento da barragem de Fundão (05.11.2015). As informações
devem ser prestadas no prazo de 10 dias a contar da data do recebimento deste ofício.

 

Atenciosamente,

 

(assinatura eletrônica)
CARLOS BRUNO FERREIRA DA SILVA

PROCURADOR DA REPÚBLICA
 

As respostas às requisições do MPF devem ser encaminhadas em formato eletrônico, nos termos da Portaria
PGR/MPF n.º 1.213/2018, por meio do site: <www.mpf.mp.br/protocolo>, com a indicação do número deste
ofício e da Notícia de Fato em referência.
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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA - MINAS GERAIS
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